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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 491/2015 
 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2015 
 
 
 
 
 

 REGISTRO DE PREÇOS  
DE MATERIAL E INSTRUMENTAL MÉDICO HOSPITALAR PARA 

SUPRIMENTO DAS UNIDADES MUNICIPAIS DE SAÚDE 
 
 
 

VIGÊNCIA: 10/08/2015  A  08/08/2016 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DETENTOR DA ATA: 
 
ALTHIS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA 
- ME 
CNPJ: 13.971.092/0001-07 
FONE: (47) 3521-3452 / 3521-2412  
societário@jmarcani.com.br 
RODOVIA ESTADUAL BR 470 – Nº 5350 GALPÃO 12 
VALADA ITOUPAVA 
89.160-000 – RIO DO SUL - SC 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 491/2015 

PREGÃO Nº 079/2015 - PROCESSO Nº 491/2015 
    

  Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze, o Município de Francisco Beltrão 
- PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, 
Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 - centro, doravante denominado 
Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO CANTELMO NETO, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 589.090.799-91, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
e do Decreto Municipal nº 176/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 
Presencial nº 079/2015, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 
Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 10 de agosto de dois mil e quinze, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 

ALTHIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA – EPP, 
sediada na Rodovia BR 470 Nº 5350 – Bairro Valada Itoupava, na cidade de Rio do Sul, Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 13.971.092/0001-07 e Inscrição Estadual sob o nº 
256466033, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador 
Sr. MAICON CÓRDOVA PEREIRA, portador do RG nº 3.242.195 e do CPF nº 015.886.939-70. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata Constitui-se objeto desta licitação selecionar propostas para o REGISTRO DE 
PREÇOS de material e instrumental médico hospitalar, para suprimento das Unidades Municipais de 
Saúde, para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade e solicitação da Administração Municipal, sendo que edital e proposta que 
ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:   
 

Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade 
estimada 

Preço 
unitário 

R$ 

3 7878 AGUA DESTILADA - EMBALAGEM DE 5 
(CINCO) LITROS   

Caithec-Dentaltec GL 350,00 7,95 

11 27041 AGULHA DESCARTÁVEL PARA 
RAQUIANESTESIA, ESTÉRIL, 22GX3 1/2   

Lamedid-Solidor-
Procare 

UN 30,00 3,89 

13 7272 ALGODAO EM BOLA. FIBRAS 100% 
ALGODÃO,  BRANCO, ISENTO DE 
IMPUREZAS,  MACIO, EXTRA-
ABSORVENTE. PACOTE 95G.  

Melhormed PCT 600,00 2,65 

14 7169 ALGODAO HIDROFILO - ROLO DE 500 
GRAMAS   

Melhormed RL 500,00 10,98 

22 17712 AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA CURTA. 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES   

Medgauze PCT 300,00 11,30 

28 6888 CANULAS DE GUEDEL - JOGO COM 6 
PECAS 0 A 5 CANULAS OU "PRONGAS 
NASAIS"  

MD JG 5,00 21,19 

37 21992 COLAR CERVICAL UTILIZADO PARA 
IMOBILIZAÇÃO DA COLUNA CERVICAL 
NA REMOÇÃO E TRANSPORTE DE 
ACIDENTADOS, CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO E POLIPROPILENO, COM 
PREENCHIMENTO EM EVA COM 
ESPESSURA DE 05 MM, DE MODO A 

Resgate SP UN 20,00 35,00 
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PROPORCIONAR CONFORTO E 
SEGURANÇA À VÍTIMA. O FECHAMENTO 
É FEITO ATRAVÉS DE VELCRO QUE 
PERMITE UM AJUSTE NA 
CIRCUNFERÊNCIA. POSSUI 
RESISTÊNCIA SUFICIENTE PARA 
MANUTENÇÃO DA REGIÃO CERVICAL 
IMOBILIZADA NÃO PERMITINDO A 
MOVIMENTAÇÃO DO PESCOÇO QUANDO 
AJUSTADO.  TAMANHO MÉDIO  

43 34406 CUBA RIM EM INOX   Fami/Luminox UN 10,00 37,11 

45 7346 DETECTOR FETAL PORTATIL   MD UN 10,00 423,90 

50 30150 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
ESTÉRIL    

Biosani UN 1.000,00 1,41 

59 7188 ESPECULO GINECOLOGICO 
DESCARTAVEL TAMANHO PEQUENO   

Adlin UN 5.000,00 1,11 

80 29943 FRASCO PARA NUTRIÇÃO 300 ML   Biobase UN 200,00 0,88 

83 7306 GLICERINA PURA. LITRO   Vic Pharma L 60,00 15,00 

85 7209 HIPOCLORITO DE SODIO 1% - 
EMBALAGEM DE UM LITRO   

Vic Pharma L 250,00 3,90 

93 7311 LAMPADAS PARA OTOSCOPIO   Missouri UN 50,00 38,34 

94 17713 LANCETAS DESCARTÁVEIS 
ESTERILIZADAS PARA PUNÇÃO DIGITAL 
E COLETA SANGUE CAPILAR, 
SILICONADA E COM BISEL 
TRIFACETADO, COM DISPOSITIVO COM 
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA DA LANCETA 
APÓS O USO PARA GARANTIR 
DESCARTE SEGURO DE ACORDO COM 
NR32 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. 
EMBALAGEM CONSTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
FABRICAÇÃO, REGISTRO NO MS, 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E 
PROCEDÊNCIA. CAIXA COM 200 
LANCETAS  

Laborimport CX 500,00 61,84 

101 7313 LUVA GINECOLOGICA ESTERIL 
DESCARTAVEL - EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE PACOTE COM 100 UN  

Luplast PCT 100,00 7,89 

105 27062 MASCARA DE VENTURI ADULTO   MD UN 100,00 14,67 

106 27063 MASCARA DE VENTURI INFANTIL   MD UN 100,00 14,67 

107 7300 MASCARA PARA INALAÇÃO ADULTO. 
CONJUNTO COM MASCARA, EXTENSOR 
E CAXIMBO, PARA AR COMPRIMIDO EM 
REDE CANALIZADA.  

Protec CJ 300,00 9,10 

123 7219 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS. COR: 
BRANCA, ALTO GRAU DE ALVURA,  
RESISTENTE E ABSORVENTE, NÃO 
DEIXA RESÍDUOS NAS MÃOS. FORMATO 
23X27 CM. FARDO COM NO MÍNIMO 1000 
FOLHAS.  

Qualilux FARDO 2.000,00 9,25 

133 7351 SABONETE LÍQUIDO ANTI-SÉPTICO 
REFIL 800 ML PARA SABONETEIRA 
DOSADORA   

Ricie-Wirath-
Miyuki 

L 150,00 10,40 

136 7239 SACO BRANCO LEITOSO MICRA 8 PARA 
ACONDICIONAR LIXO HOSPITALAR, COM 
TARJA VERMELHA - DE 60 LITROS, 
PACOTE COM 100 UN   

Jurema PCT 500,00 24,40 

146 7625 SERINGA DESCARTAVEL DE 20 ML, COM SR UN 3.000,00 0,35 
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BICO SLIP   

149 23738 SERINGA DESCARTAVEL DE 60 ML, COM 
BICO CATETER   

SR UN 200,00 1,82 

160 23739 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 04   Biosani UN 30,00 0,54 

163 7352 SONDA DE ASPIRACAO Nº 10   Biosani UN 30,00 0,54 

165 23742 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 14   Biosani UN 1.000,00 0,60 

170 14923 SONDA NASOENTERAL PARA 
ALIMENTAÇÃO   

Solumed UN 50,00 12,19 

171 23751 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 04   Biosani UN 100,00 0,65 

172 7318 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 06   Biosani UN 100,00 0,67 

176 7320 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 14   Biosani UN 100,00 0,83 

179 17708 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 20   Biosani UN 100,00 1,17 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 102.334,15 (cento e dois mil, trezentos e trinta e quatro reais e 
quinze centavos). 

 
1.3.  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 
do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 
O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL, PRAZO, FORMA DE ENTREGA: 

 
3.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de 
acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, sito à 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, s/nº, sub-solo do Edifício Espaço da Arte, centro de Francisco Beltrão, das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 16:00 horas, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
3.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da Secretaria 
Municipal de Administração, no prazo máximo de 07 (sete) dias, contados do momento do recebimento da 

requisição dos materiais. 
          3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/ OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA: 

 
4.1.  Os produtos/materiais a serem entregues deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses, contados a 

partir da entrega; 
 
4.2. Os produtos/materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas da 

ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. Na entrega serão verificados especificações conforme 
descrição da Ata, os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 
 
4.3.  A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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4.4. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 

aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste 
edital e legislação vigente. 
 
4.5 – Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações 
assumidas. 
 
 4.6 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO  
 

5.1. A Secretaria Municipal de Administração, efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de requisição 

padronizada, ordem de serviços/fornecimento ou da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a 
despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 
mínimo: 
   5.1.1. Número da Ata; 
   5.1.2. Objeto do Contrato; 
   5.1.3. Número e especificação do item conforme Ata; 
   5.1.3. Dotação orçamentária onerada; 
   5.1.4. Valor unitário de total do item. 

 
5.2. Os serviços e material empregados deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

 
6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, contados a partir da entrega do bem objeto do 

fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da 
respectiva Nota Fiscal e CND’s FGTS, Dívida Ativa da União e Trabalhista.  

6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 

assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

6.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 

Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 – centro. 
 
6.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

6.3.1 – deverão ser emitidas entre os dias 01 a 25 de cada mês; 
6.3.2 – O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitidas ao: a Prefeitura Municípal de Francisco Beltrão CNPJ nº 77.816.510/0001-66 

6.3.3 – endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-030 – Francisco Beltrão-PR 

6.3.4 – no corpo da Nota Fiscal deverá conter: 

6.3.4.1. A modalidade e o número da Licitação; 
6.3.4.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
6.3.4.3. número do item e descrição do produto: 
6.3.4.4. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
6.3.4.5. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

 
6.3.5 – As notas fiscais, após aceitas e atestadas pela Secretaria requisitante, serão encaminhadas ao Setor 

empenho para providências quanto ao pagamento, que se dará através de depósito por transferência eletrônica 
bancária. 
 
6.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias 

após a data da sua reapresentação. 
 
6.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA 

relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
6.6 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 

recursos da seguinte dotação orçamentária: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei nº 4264/2014, de 21/11/2014 
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Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

3191 08.006 10.301.1001.2.037 
3.3.90.30..36.00 

000 

3192 08.006 10.301.1001.2.037 495 

3253 08.006 10.301.1001.2.037 
4.4.90.52.08.00 

000 

3254 08.006 10.301.1001.2.037 495 

    
 6.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

7.1. Caberá ao Sr. FABIO ELIAS LEAL portador do R.G. sob nº 3.693.779 e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 
007.730.839.52  representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:  

   7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
   7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 

correção das falhas detectadas. 
 
7.2. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar toda 
assistência e orientação que se fizerem necessárias, os servidores: Fabiane Lara da Rocha fone 46-3520-2129 

junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
 
7.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
 

8.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
8.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
  8.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 8.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal nº 
176/2007. 

 
CLÁUSULA NONA – DO  CANCELAMENTO DA ATA 

 
9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial 

ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
   9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
   9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
   9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
   9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
   9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 

176/2007. 
 
9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do objeto contratado. 
    9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 

 9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
 9.2.4  Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que 
sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

 
9.3.  A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, 
caso não aceitas as razões do pedido. 
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9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 
 
9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 

10.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 

importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, nos 
itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 5º (quinto) dia da data da notificação para 
retirada e devolução devidamente assinada.  
 
10.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem 

prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o disposto no item 14, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas em regulamento. 
 
10.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e 

quatro) horas de atraso, contados do estabelecido no item 10.2, até o limite de 10% (dez por cento) de cada 
fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do objeto levar ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços. 
 
10.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 (cinco) anos caso 

o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a ampla defesa do contraditório. 
 
10.5. As sanções são independentes. A aplicação se uma não exclui a das outras. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 

11.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 
 

12.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Presencial nº 79/2015 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

12.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 79/2015. 

12.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor ANTÔNIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo Sr. FABIO 
ELIAS LEAL, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

 
 

Francisco Beltrão, 10 de agosto de 2015 
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ANTONIO CANTELMO NETO 
CPF:   589.090.799-91 

 ALTHIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS  
E MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA - EPP 

A L F COMERCIO DE PRODUTOS  
HOSPITALARES LTDA - EPP 

PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA 
 

CONTRATADA 

CONTRATANTE  FABIO ELIAS LEAL SÉRGIO BASEGGIO 

  CPF Nº 007.730.839-52 CPF Nº 368.207.179-20 

 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 

SAUDI MENSOR  VILSON ANTONIO WESNER 

 


